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INDICAÇÃO N.º 029/2017                                                     de 17 de abril de 2017. 
        
     
Exm.º Sr. 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
NESTA 
 
   A Vereadora signatária, no uso de suas atribuições legais, vem pedir a 
Vossa Excelência, após ciência ao Plenário, que seja a presente Indicação 
encaminhada ao Exm.º Sr. Prefeito Municipal, para a seguinte providência: 
 
                    “Envidar esforços no sentido de implantar neste Município um 
Centro Municipal de Especialidades Médicas.” 

 
JUSTIFICATIVA 

 
É dever de todo bom Administrador zelar pelo bem estar dos cidadãos, 

envidando esforços sempre que possível para atender às necessidades da 
população, de modo a proporcionar um melhor acesso aos serviços públicos, que 
devem ser oferecidos pelo Poder Público de maneira eficaz, principalmente no 
tocante à saúde. 

 
O Centro de Especialidades Médicas é direcionado para a oferta de 

consulta especializada, indicação de exames de apoio diagnóstico e orientação de 
tratamento, e tem alta resolutividade com ênfase nas necessidades da rede básica.  

 
Dessa forma, objetivamos com a implantação dessa nova opção de 

atendimento na saúde pública do Município, propiciar aos usuários a possibilidade 
de gozar de um melhor acesso aos serviços de média e alta complexidade, 
podendo os munícipes ter acesso a consultas com médicos especializados nas 
áreas de cardiologia, fisioterapia, endocrinologia, oftalmologia, odontologia etc., por 
exemplo, bem como a exames e até cirurgias.  

 
O cidadão poderá se dirigir às unidades básicas de saúde ou saúde da 

família e, constatada a necessidade, será encaminhado ao centro de 
especialidades para consulta com médico especializado na área em que a situação 
exige. 

 
Sendo assim, o centro de especialidades proporcionará atendimento de 

forma acessível ao cidadão, através da prestação de um conjunto de serviços que 
garantam uma intervenção rápida e eficaz, a fim de promover o diagnóstico 
precoce, orientar a terapêutica e ampliar a oferta de serviços especializados, 
atendendo aos problemas de saúde que não podem ser plenamente 
diagnosticados ou orientados na rede básica pela sua complexidade. 
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Ante o exposto, cientes de que Vossa Excelência tem extrema 
preocupação com a saúde e bem-estar da população valeriense e procura sempre 
melhorar o acesso a esse direito fundamental, esperamos o atendimento à nossa 
reivindicação. 

 
 

Sala das Sessões, em 17 de abril de 2017. 
 

 
EDIVANIA DEMONER 

Vereadora 
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